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Foz do Iguaçu, 24 de janeiro de 2022. 

 
Oficio nº 63/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES
 

Senhor Presidente: 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das 

Indicações encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pela Nobre Vereadora ANICE 

NAGIB GAZZAOUI, conforme tabela anexa. 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e0ef5164-a3ac-43bb-8132-0bf435f945d0.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 01 

 

Nº   Indicação Data Situação Observação 

01 31/2021 04/02/2021 

Informamos que o Município de Foz 
do Iguaçu/PR, segue as diretrizes 
estabelecidas no Plano Estadual de 
Vacinação contra a Covid-19, que 
determina as ações de vacinação 
considerando a prioridade para 
grupos pré-definidos indicados no 
Programa Nacional de Imunizações 
(PNI) do Ministério da Saúde. 
 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA. 

02 120/2021 04/02/2021 

Informamos que o Município de Foz 
do Iguaçu/PR, segue as diretrizes 
estabelecidas no Plano Estadual de 
Vacinação contra a Covid-19, que 
determina as ações de vacinação 
considerando a prioridade para 
grupos pré-definidos indicados no 
Programa Nacional de Imunizações 
(PNI) do Ministério da Saúde. 
Com isto, os Trabalhadores da 
Educação já se encontram 
priorizados no Plano Estadual de 
Vacinação contra a Covid-19, no 
Grupo 18 – Trabalhadores da 
Educação de Ensino Básico: creche, 
pré-escola, ensino fundamental, 
ensino médio, profissionalizantes e 
EJA 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e0ef5164-a3ac-43bb-8132-0bf435f945d0.
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ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 02 

 

03 158/2021 10/03/2021 

No Município, o cargo, médico 
legista, foi criado pela Lei Ordinária 
no 4.748, de 19 de junho de 2019, no 
grupo especial Saúde da Família e 
Especialidades – GSFE, e tem como 
atribuição. Após a criação da 
supracitada lei municipal, abriu-se 
01(uma) vaga para preenchimento 
do cargo através do Concurso 
Público no 001/01/2019, resultado 
final homologado em 25/06/2020 - 
Edital 001/49/19/2020 – DOU 3893. 
Entretanto, a Lei Complementar no 
173/2020, que estabelece o 
Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus - 
SARS-CoV-2 (Covid-19), art. 8o, 
inciso IV, veda a admissão de novos 
profissionais que gere aumento de 
despesas com pessoal, da data de 27 
de maio de 2020 até 31 de dezembro 
de 2021. 
Em que pese, a legislação limita o 
aumento de despesa de pessoal por 
meio da criação de novos vínculos 
funcionais. Desse modo, 
entendemos que devido à proposição 
legislativa que importe na admissão 
ou contratação de pessoal, 
promulgada após a vigência da Lei 
Complementar no 173/2020, e que 
comportem em aumento de 
despesas, neste momento, não 
poderá ser realizada. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 03 

 

04 173/2021 10/03/2021 

Informamos que o Município de Foz 
do Iguaçu/PR segue as diretrizes 
estabelecidas no Plano Estadual de 
Vacinação contra a Covid-19, o qual 
determina as ações de vacinação 
considerando a prioridade para 
grupos pré-definidos indicados no 
Programa Nacional de Imunizações 
(PNI) do Ministério da Saúde, que 
estabelece uma ordem de vacinação 
a fim de garantir o funcionamento 
dos serviços de saúde, a proteção 
dos cidadãos com maior risco para 
Coronavírus, além da preservação 
do funcionamento dos serviços 
essenciais.  
 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 04 

 

05 387/2021 10/03/2021 

Informamos que consultamos a 
Secretaria de Planejamento e 
Captação de Recursos. A referida 
Secretaria nos informou que em 
virtude de legislação vigente, a 
instalação da cobertura se torna 
inviável devido o pouco espaço 
disponível na calçada em frente a 
Unidade.  
Segundo a Secretaria, a legislação 
diz que: "os toldos fixos que 
formam acessos cobertos sobre o 
passeio deverão ficar afastados do 
meio fio em, no mínimo 1,50m ( um 
metro e cinquenta centímetros)". A 
calçada em frente à Unidade possui 
1,85m (um metro e oitenta e cinco 
centímetros) de largura, portanto 
restariam apenas 0,35cm (trinta e 
cinco centímetros) para instalar a 
cobertura, e por esse motivo, o 
resultado pretendido com a sua 
instalação não seria alcançado. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA. 

06 613/2021 05/04/2021 

Informamos que o imóvel citado 
pela vereadora já se encontra em 
processo de avaliação técnica pelos 
setores responsáveis pelo 
Patrimônio Histórico de Foz do 
Iguaçu, na elaboração das reais 
condições para futuro restauro, 
tombamento e uso adequado do 
espaço. 

Informações prestadas pela 
Fundação Cultural de Foz do 

Iguaçu. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 05 

 

07 855/2021 05/07/2021 

Informamos as vagas disponíveis 
nos Cemitérios Municipais, 
conforme levantamento da 
concessionária CAMIS 
ASSESSORIA E SERVIÇOS 
LTDA:  
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO 
JOÃO BATISTA: existem 60 vagas 
disponíveis para novos 
sepultamentos.  
CEMITÉRIO MUNICIPAL 
JARDIM SÃO PAULO: existem 
473 vagas disponíveis para novos 
sepultamentos, dos quais 8 vagas 
para novos sepultamentos na parte 
ISLÂMICA.  
CEMITÉRIO MUNICIPAL TRÊS 
LAGOAS: existem 30 vagas 
disponíveis para novos 
sepultamentos.  
CEMITÉRIO MUNICIPAL 
PARQUE NACIONAL: existem 10 
vagas disponíveis para novos 
sepultamentos. As quantidades de 
vagas disponíveis acima informadas 
se referem a jazigos e terrenos cujo 
procedimento para cobrança da taxa 
anual de manutenção, restou 
concluído e os titulares de direito 
sobre as sepulturas perderam tal 
direito, em decorrência do não 
pagamento dos débitos, conforme 
determina a Lei nº 4.034, de 22 de 
outubro de 2012. Essas informações 
até a presente data, podendo ocorrer 
a sazonalidade. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal da Fazenda – 

SMFA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 06 

 

08 1342/2021 05/07/2021 

Em função da redução orçamentária 
da Secretaria para o ano de 2021, as 
restrições de trabalho decorrentes da 
pandemia de Covid-19, falta de 
insumos para construção civil, 
estamos operando em ritmo abaixo 
do normal. A rua solicitada está 
incluída na programação e a certeza 
que podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico pra determinar 
as ruas a serem pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

09 1580/2021 06/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

10 1713/2021 06/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 07 

 

11 1717/2021 06/08/2021 

Informamos que os atendimentos de 
serviços de poda estão sendo em 
formato regionalizado. Já foi 
realizado na região central, Vila 
Yolanda e atualmente estão no 
Bairro Três Lagoas. A poda 
regionalizada foi elaborada por 
conta de grandes demandas arbóreas 
do Município e com teor técnico de 
levantamento de copa e 
desobstrução de fuste 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente – SMMA.  

12 1836/2021 11/08/2021 

Informamos que os atendimentos de 
serviços de poda estão sendo em 
formato regionalizado. Já foi 
realizado na região central, Vila 
Yolanda e atualmente estão no 
Bairro Três Lagoas. A poda 
regionalizada foi elaborada por 
conta de grandes demandas arbóreas 
do Município e com teor técnico de 
levantamento de copa e 
desobstrução de fuste. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente – SMMA. 

13 1838/2021 11/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

14 1839/2021 11/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e0ef5164-a3ac-43bb-8132-0bf435f945d0.
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ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 08 

 

15 1861/2021 06/08/2021 

Informamos que os atendimentos de 
manutenção são regulares com a 
equipe de jardinagem, com 
readequações das floreiras, portanto 
temos dificuldades quanto ao 
manter, pois temos sofrido furtos 
constantemente de herbácea ou 
qualquer outro tipo de arbustos. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente – SMMA. 

16 1993/2021 18/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

17 1996/2021 18/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

18 2130/2021 13/09/2021 

Informamos que o pedido já faz 
parte do projeto do Campo, o qual 
foi entregue no Domingo dia 03 de 
Outubro de 2021. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer – SMEL.  

19 2133/2021 13/09/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ANEXO AO OFÍCIO No 63 – GP – fl. 09 

 

20 2197/2021 13/09/2021 

Reconhecemos a importância desta 
atividade, bem como tem o 
conhecimento do problema vivido 
por todos os profissionais que atuam 
na área de eventos e, justamente por 
isso atuou fortemente junto ao 
Comitê de Crise para que 
tivéssemos uma recuperação 
programada da atividade. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Turismo e 

Captação de Recursos – SMTU. 

21 2202/2021 13/09/2021 

Informamos que não há óbice por 
parte desta Pasta quanto a Indicação 
apresentada, portanto, solicitaremos 
a Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente que disponibilize as 
lixeiras no entorno do Campo de 
Futebol localizado entre as Ruas 
Guarapari e Caiobá, no Jardim 
Copacabana. 
Informamos ainda que o Município 
não dispõe de equipe para fazer o 
asseio e manutenção destas 
papeleiras, mas estamos a 
disposição para que o presidente ou 
representante legal possa solicitar 
via Protocolo e ofício, assim sendo 
elaborado um termo de 
responsabilidade e imediata 
instalação das mesmas em padrão do 
Município. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer – SMEL e pela Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente – 

SMMA. 
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